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Artigo 4.o

Providências organizativas e regulamentares

1 — O Governo adoptará as providências organiza-
tivas e regulamentares necessárias à boa execução da
legislação atinente à interrupção voluntária da gravidez,
designadamente por forma a assegurar que do exercício
do direito de objecção de consciência dos médicos e
demais profissionais de saúde não resulte inviabilidade
de cumprimento dos prazos legais.

2 — Os procedimentos administrativos e as condições
técnicas e logísticas de realização da interrupção volun-
tária da gravidez em estabelecimento de saúde oficial
ou oficialmente reconhecido são objecto de regulamen-
tação por portaria do Ministro da Saúde.

Artigo 5.o

Dever de sigilo

Os médicos e demais profissionais de saúde, bem
como o restante pessoal dos estabelecimentos de saúde,
oficiais ou oficialmente reconhecidos, em que se pra-
tique a interrupção voluntária da gravidez, ficam vin-
culados ao dever de sigilo profissional relativamente a
todos os actos, factos ou informações de que tenham
conhecimento no exercício das suas funções, ou por
causa delas, relacionados com aquela prática, nos termos
e para os efeitos dos artigos 195.o e 196.o do Código
Penal, sem prejuízo das consequências estatutárias e dis-
ciplinares que no caso couberem.

Artigo 6.o

Objecção de consciência

1 — É assegurado aos médicos e demais profissionais
de saúde o direito à objecção de consciência relativa-
mente a quaisquer actos respeitantes à interrupção
voluntária da gravidez.

2 — Os médicos ou demais profissionais de saúde que
invoquem a objecção de consciência relativamente a
qualquer dos actos respeitantes à interrupção voluntária
da gravidez não podem participar na consulta prevista
na alínea b) do n.o 4 do artigo 142.o do Código Penal
ou no acompanhamento das mulheres grávidas a que
haja lugar durante o período de reflexão.

3 — Uma vez invocada a objecção de consciência, a
mesma produz necessariamente efeitos independente-
mente da natureza dos estabelecimentos de saúde em
que o objector preste serviço.

4 — A objecção de consciência é manifestada em
documento assinado pelo objector, o qual deve ser apre-
sentado, conforme os casos, ao director clínico ou ao
director de enfermagem de todos os estabelecimentos
de saúde onde o objector preste serviço e em que se
pratique interrupção voluntária da gravidez.

Artigo 7.o

Revogação

São revogadas as Leis n.os 6/84, de 11 de Maio, e
90/97, de 30 de Julho.

Artigo 8.o

Regulamentação

O Governo procede à regulamentação da presente
lei no prazo máximo de 60 dias.

Aprovada em 8 de Março de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 10 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 10 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 263/2007

Por ordem superior se torna público ter a Geórgia
depositado junto do Secretário-Geral do Conselho da
Europa, em 13 de Maio de 2004, o seu instrumento
de ratificação da Convenção Relativa ao Branquea-
mento, Detecção, Apreensão e Perda dos Produtos do
Crime, concluída em Estrasburgo em 8 de Novembro
de 1990, tendo, em conformidade com o artigo 23.o da
Convenção, declarado as seguintes autoridades encar-
regadas da aplicação da Convenção:

Sr. Nikoloz Gegutchadze, head of the Financial Moni-
toring Service of Georgia, National Bank of Georgia,
3/5 Leonidze str., Tbilisi 0105; telf.: (99532)923678/923348;
fax: (99532)936941; e-mail: Nikag@fms.gov.ge;

Sr. Kakhaber Gurasashvili, head of the Division of
the Management of Civil, Financial and Industrial Law,
Legal Expertise of the Ministry of Justice of Georgia;
telf.: (99532)758262;

Sr. Valeri Tsertscadze, head of the Legal Expertise
Service of the Prosecutor General of Georgia;
telf.: (99599)193489.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 70/97, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 287, de 13 de Dezembro de 1997, e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 73/97, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 287, de 13 de
Dezembro de 1997, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 19 de Outubro de 1998, conforme
o Aviso n.o 17/99, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 26, de 1 de Fevereiro de 1999.

A Convenção entrou em vigor para a Geórgia em
1 de Setembro de 2004.

Direcção-Geral de Política Externa, 21 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.


